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PREFEITURA MUNICIPAL DE S A N T O A N T Ô N I O DA PATRULHA 

E S T A D O D O RIO G R A N D E D O SUL 

L E I NQ 2.404/91 

"ABRE CRÉPITOS SUPLEMENTARES" 

S I LI/IO MIGUEL EOEONKA, P*erfa£to 
Municipal de. San to Antonio da Patxu -
Ina, no uòo dai alAlbulçõeJ> que. Ine. 
ião con^exldai poK Lei. 

FAÇO SABER, que, a CÔmcuia Munlcl 

pai aprovou e. e.u ianclono a ie.gulnte. 

Lei. 

ARTIGO 19. - São iuplejme.ntadaò ai ie,gulnleA dotação onçame.nlRnlai, consome, ÒZ-

g a e : 

01- HOSPITAL MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO PA PATRULHA 

02- CONTADORIA GERAL 

Atlvi.da.de. 2.002- Manutenção doi SeAviçoi do. Conlabltlda.de. 

3.1.1.1- Peiioal QJLvil CM$ 2.300.000, 00 

03- SERI/IÇO HOSPITALAR 

Atividade. 2.003- Uanute.nç.ão do SeAviço HoipiXalaA 

3.1.1.1- Pessoal Civil C/L$ 15.000.000,00 

3.1.3.2- OulAoi SeAvlç.06 e. Encango* Cti$ 12.000.000,00 

04- ENCARGOS VIVERSOS 

Atividade. 2.001- EncaAgoé GeAaii 

3.1.3.2- Oulnoi SeA.vic.oi e Encangai Ci$ 1 . 500.000, 00 

TOTAL C/i$ 30.800.000,00 

ARTIGO 21 - SeAvlná de. tizcuxio pana cobhJJi ai, iupleme.ntaçõzi conilanlzi no anti­

go antexlon., a ne.du.cao dai icgulnteA dotações on.çame.nlÔAlai: 

01- HOSPITAL MUNICIPAL VE SANTO ANTÔNIO VA PATRULHA 

02- CONTADORIA GERAL 

Atividade. 2.002- Manute.nção doi SeJiviçoi de. Contabilidade. 

4.1.2.0- Equlpame.nto e. MateJvuxl PeJimane.nte, ÜL$ 2.300.000,00 

03- SERVIÇO HOSPITALAR 

Atividade. 2.003- Manute.ne.ao do SeAviço HoipilaloA. 

-Av. Bu rges do M e e i r o s , 456 - F o n e s (051) 662-1618, 662-1818 & 662-1000 — C E P 95.500 
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http://Atlvi.da.de
http://Conlabltlda.de
http://SeA.vic.oi
http://ne.du.cao
http://Manute.ne.ao
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3 . 7 . 2 . 0 - MaXeA^al de CORÓU^IO Cn.$ 4.000.000, 00 

4.1.2.0- EqiU.pamo.wioo e MaXe/uiz£ PeAmancrute. C*$ 12.000.000,00 

PiojeXo 1.001- Amptiação e Concixtóão de 0bw> 

4 . 7 . 7 . 0 - 0b/L£L6 e 7nò;ta&içõe4 C/L$ 3.500.000, 00 

ktivA.da.dn 2.006- Manutenção e Aqiuj>tção da MQ.dA.camo.ntoo 

3.1.2.0- Matwml de Consumo Oi$ 9.000.000, 00 

TOTAL Cn.$ 30.800.000,00 

ARTIGO 20. - Revogadas CLÒ cLLòpoòtçõej, em contAÔAto, tòta Lai 

paxtUi doJ>ta data.. 

GABINETE V0 PREFEITO MUNICIPAL. 21 do. outubio de 1991. 

I^iGnél/EL fOTONKA 

\QJJLO MiiYU.cA.paJL 

avWw. em vtgon. a 

REGISTRE-SE E COMUNIQUE-SE 

BRIANA/GILJOE MEVEIROS 

SacJLQjLá/LÍo de AdmtnÁAt/iCLção 

A v . Bo rges do Medei ros, 456 - F o n e s (051) 662-1618, 662-1818 e 662-1000 - C E P 95.500 
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http://EqiU.pamo.wioo
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